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. PR/SC0062564 POSTO COSTA ESMERALDA LTDA. 09.279.265/0001-45 48610.012706/2008-28

. P R / BA 0 0 7 8 2 6 2 POSTO DE COMBUSTÍVEIS FUNCHAL LTDA. 11.140.740/0001-40 48610.013981/2009-40

. PR/PB0012039 POSTO DE COMBUSTIVEIS OCEANIA LTDA 24.505.604/0001-58 48610.010927/2001-95

. PR/PB0022849 POSTO DE COMBUSTIVEIS WS LTDA 00.785.890/0001-94 48610.003494/2002-19

. P R / BA 0 0 8 2 8 2 5 POSTO DE COMBUSTIVEL S. SOUZA LTDA. 10.849.359/0001-91 48610.006451/2010-89

. PR/RJ0175954 POSTO DE GASOLINA MENDENSE LTDA 27.857.796/0002-30 48610.005692/2016-04

. PR/PR0176199 POSTO ECOLOGICO LTDA. 06.375.822/0001-33 48610.008740/2004-74

. PR/MA0146562 POSTO F C COMBUSTIVEIS LTDA -EPP 18.594.075/0001-03 48610.011282/2013-41

. PR/MA0001809 POSTO FARIAS LTDA. 03.977.369/0001-47 48610.009271/2000-87

. PR/MG0191661 POSTO FRONTEIRA LTDA. 23.361.264/0002-57 48610.009576/2005-11

. PR/MT0161382 POSTO FRONTEIRÃO LTDA ME 19.260.103/0001-19 48610.007842/2014-44

. PR/CE0093234 POSTO HELOYSA VICTORIA LTDA. - ME 12.929.060/0001-72 48610.003797/2011-14

. PR/PA0018286 POSTO LAGO VERMELHO LTDA - EPP 04.858.270/0001-99 48610.019743/2001-91

. PR/MG0013566 POSTO LIMOEIRO LTDA 01.281.460/0001-06 48610.011680/2001-24

. PR/MA0160694 POSTO MACEDO LTDA. 05.214.105/0001-67 48610.005429/2003-92

. PR/PR0123362 POSTO MASTER TNGUI LTDA 15.423.040/0001-13 48610.011667/2012-28

. PR/MG0031718 POSTO MONSENHOR EDUARDO LTDA 05.212.678/0001-51 48610.002401/2003-11

. P R / BA 0 1 6 4 3 5 5 POSTO NOSSA SENHORA DE LOURDES LTDA 05.398.354/0001-50 48610.010055/2003-27

. PR/MA0170993 POSTO NOVO BACABAL LTDA 01.161.657/0001-01 48610.004164/2004-96

. P R / BA 0 0 0 9 0 7 1 POSTO PINHEIROS SILVA LTDA. 14.139.752/0001-42 48610.006455/2001-76

. PR/PE0021100 POSTO PORTAO DOS JANGADEIROS LTDA 35.397.751/0001-78 48610.001901/2002-37

. PR/GO0090449 POSTO QUERENCIA LTDA. - ME 05.474.215/0001-68 48610.000405/2011-57

. PR/PE0125762 POSTO SERVE BEM LTDA. 06.165.198/0002-20 48610.012957/2012-99

. PR/MG0011133 POSTO SUKATA LTDA 64.297.120/0001-85 48610.011409/2001-99

. PR/CE0166030 POSTO TREVO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 05.891.398/0001-17 48600.003933/2003-77

. PR/SC0172122 POSTOS AE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 19.966.113/0002-55 48610.009698/2015-61

. PR/AP0062763 POSTOS B & R LTDA. - EPP. 09.320.429/0002-11 48610.013012/2008-16

. PR/CE0160856 PREMIUM COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 05.498.075/0001-68 48600.001996/2003-99

. PR/PE0141622 QUEIROZ DE PAIVA COMBUSTIVEIS LTDA 06.196.363/0003-92 48610.008302/2013-05

. PR/MA0177171 R ALVES MUSY - ME 23.912.468/0001-58 48610.009057/2016-98

. PR/MA0096062 R F FORMIGA COMÉRCIO 73.968.554/0001-50 48610.007162/2011-88

. PR/SP0185689 RAMIZA MIGUEL ABOU HAIKAL 72.775.091/0001-48 48620.000056/2005-14

. PR/SP0060444 REDE CAMPEAO POSTOS DE SERVIÇOS LTDA. 08.205.060/0001-52 48610.008714/2008-70

. PR/CE0186912 REDE EXPRESS DE POSTOS CARIRI LTDA 29.409.094/0006-43 48610.004754/2018-14

. P R / BA 0 1 7 4 0 5 3 RICARDO LUIS DO REGO LOBO 23.000.220/0001-10 48610.000906/2016-48

. PR/SP0027061 RIP POSTO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA 43.720.218/0001-23 48610.003317/2001-35

. PR/MA0093503 RIVANA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 10.449.180/0001-47 48610.004000/2011-98

. PR/MA0189065 RODOLFO BRASIL FELIPE & CIA. LTDA. - ME 07.440.087/0001-67 48610.005987/2005-11

. PR/AM0062982 RUTH MOREIRA DE ALMEIDA - ME 07.318.410/0003-96 48610.013757/2008-77

. PR/AM0089784 RUTH MOREIRA DE ALMEIDA - ME 07.318.410/0004-77 48610.018321/2010-99

. PR/MA0193282 S. F. VIEIRA COMÉRCIO 07.353.857/0001-34 48610.001011/2006-59

. PR/AM0213648 S R DOS REIS MARTINS 07.158.788/0001-08 48610.007991/2007-84

. PR/PE0194839 SARAIVA & LEAL PETRÓLEO LTDA. 07.788.535/0001-18 48610.003178/2006-54

. PR/RS0175845 SERGIO LUIS LIMA DA SILVA - ME 22.783.169/0001-06 48610.005677/2016-58

. PR/PB0160250 SEVERINO GABRIEL DOS ANJOS 12.931.259/0001-35 48610.004827/2003-91

. PR/MS0150502 SHIRAISHI & CIA LTDA 18.605.914/0001-41 48610.002441/2014-06

. PR/AP0027440 SILVA & SILVA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 34.932.509/0001-94 48600.002636/2002-23

. PR/MA0085291 SILVA E RIBEIRO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. 12.132.340/0001-55 48610.010647/2010-78

. PR/PR0023940 SMAP SANTA MONICA AUTO POSTO LTDA 80.671.373/0001-23 48610.004755/2002-18

. PR/MT0143025 S33 CUIABÁ COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP 17.663.690/0001-61 48610.009238/2013-71

. PR/MT0021388 TOTH AUTO POSTO DE SERVIÇOS E ACESSORIOS LTDA 73.410.698/0001-97 48610.002257/2002-14

. PR/SP0011654 TUTI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 03.919.236/0001-14 48610.008671/2001-56

. PR/CE0122843 U J DE SOUSA SANTOS ME 15.135.329/0001-37 48610.011586/2012-28

. PR/MA0186115 V. M. M. DA SILVA 05.545.854/0001-77 48610.003224/2005-34

. PR/MA0232497 V RODRIGUES MELO 03.005.692/0003-10 48610.007300/2008-23

. P R / BA 0 1 8 9 6 6 5 VALDILSON ALVES DE ANDRADE - EPP 00.111.695/0002-60 48610.007028/2005-39

. PR/MG0096825 VALMIR CARLOS NIZA - ME 08.448.842/0001-12 48610.007743/2011-10

. PR/MT0073145 W. R. MEDEIROS DERIVADOS DE PETRÓLEO - ME. 10.812.548/0001-90 48610.008922/2009-50

. PR/TO0085447 WANUSA GONZAGA VELOSO ME 10.774.777/0001-67 48610.010822/2010-27

. PR/MA0176955 WYLMA PIRES LOPES TAVEIRA - ME 19.775.701/0001-20 48610.009140/2016-67

. PR/SP0017222 YES AUTO POSTO LTDA. 00.585.565/0001-88 48610.018977/2001-11

CEZAR CARAM ISSA

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
PORTARIA Nº 852, DE 19 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº
9.010, de 23 de março de 2017, e o disposto na Portaria 4.040/MJ, de 22 de dezembro de
2010, resolve:

Art. 1º Permutar o cargo em comissão de Coordenador de Execução
Orçamentária e Financeira - Cofin, código DAS-101.3, pela Função Comissionada do Poder
Executivo de Coordenador de Contabilidade - CCont, código FCPE-101.3, ambos no âmbito
da Coordenação-Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO

Ministério da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO DE OPERADORAS
PORTARIA Nº 5, DE 17 DE JUNHO DE 2019

O Diretor da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras (DIOPE),
desta Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo art. 21, inc. I, alínea "b", da Resolução Regimental (RR) nº 1, de
17/03/2017, conforme obrigação estabelecida no §6º do art. 6º do Decreto nº 1.590,
de 10/08/1995, combinado com o caput do art. 13, da Resolução Administrativa (RA)
nº 68, de 05/06/2017, resolve:

Art. 1º. Dar publicidade aos relatórios de acompanhamento do teletrabalho
das unidades organizacionais desta DIOPE, cujos planos de trabalho foram publicados
por meio da Portaria DIOPE nº 05, de 30/08/2018, no Boletim de Serviço nº 124/2018,
de 31/08/2018, referentes ao trimestre de 01/03/2019 a 31/05/2019, na forma do
anexo desta Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO

ANEXO

. ANEXO: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO TELETRABALHO (RA/ANS 68, art. 13, caput)

.

. DIRETORIA: Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras (Portaria 05, de 30/08/2018)

.

. Período do Teletrabalho: 01/03/2019 até 31/05/2019

.

. Nº DO PLANO DE TRABALHO UNIDADE ADMINISTRATIVA (*) Nº DE SERVIDORES PARTICIPANTES RESULTADO ALCANÇADO (**)

.

. 013/2018/DIOPE ASSNT/DIOPE 1 118%

. 014/2018/DIOPE COAO P 7 114%

. 015/2018/DIOPE COAOP - Atuarial 1 139%

. 018/2018/DIOPE CO H A B
( A N A L I S T A S / ES P EC I A L I S T A S )

1 109%

. 019/2018/DIOPE COHAB (TÉCNICOS) 3 166%

. 021/2018/DIOPE CO P A E F 2 107%

. 022/2018/DIOPE CO D I F 1 192%

. 023/2018/DIOPE CO C A L 1 104%

PORTARIA Nº 7, DE 17 DE JUNHO DE 2019

O Diretor da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras (DIOPE), desta
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 21, inc. I, alínea "b", da Resolução Regimental (RR) nº 1, de 17/03/2017,
conforme obrigação estabelecida no §6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10/08/1995,
combinado com o caput do art. 13, da Resolução Administrativa (RA) nº 68, de
05/06/2017, resolve:

Art. 1º. Dar publicidade aos relatórios de acompanhamento do teletrabalho da
COIEP/GEAOP/GGAME/DIRAD-DIOPE/DIOPE, cujos planos de trabalho foram publicados por
meio da Portaria DIOPE nº 01, de 26/02/2019, publicada no Boletim de Serviço nº
031/2019, de 26/02/2019, retificada no Boletim de Serviço nº 045/2019, de 01/04/2019,
referentes ao trimestre de 01/03/2019 à 31/05/2019, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO

ANEXO

. ANEXO: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO TELETRABALHO (RA/ANS 68, art. 13, caput)

.

. DIRETORIA: Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras (Portaria 01, de 26/02/2019)

. Período do Teletrabalho: 01/03/2019 até 31/05/2019

. Nº DO PLANO DE TRABALHO UNIDADE ADMINISTRATIVA (*) Nº DE SERVIDORES PARTICIPANTES RESULTADO ALCANÇADO (**)

. 026/2018/DIOPE CO I E P 2 113%

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 166, DE 10 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre a atuação finalística no âmbito do
Ministério Público do Trabalho.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do artigo 98 da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993, o que consta do Procedimento Administrativo PGEA nº
20.02.0001.0016712/2018-35, e

CONSIDERANDO a necessidade de priorizar a identificação e a solução de
lesões e ameaças de lesões a interesses tuteláveis pelo Ministério Público do Trabalho de
acordo com a estratégia institucional e com o princípio da unidade, de forma a conferir
coerência sistêmica ao exercício proativo e resolutivo da independência funcional, em
atenção ao princípio constitucional da eficiência;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNMP nº 147/2016, que dispõe
sobre o planejamento estratégico nacional do Parquet e estabelece diretrizes para o
planejamento estratégico do CNMP e das unidades e ramos do Ministério Público;

CONSIDERANDO a inteligência da Resolução CNMP nº 174/2017, com a
alteração promovida pela Resolução nº 189/2018, que disciplina a instauração e a
tramitação da notícia de fato e do procedimento administrativo no âmbito do Ministério
Público brasileiro;

CONSIDERANDO a Resolução CNMP nº 164/2017, que disciplina a expedição
de recomendações pelo Ministério Público brasileiro;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNMP nº 179/2017, que disciplina,
no âmbito do Ministério Público, a tomada do Termo de Ajuste de Conduta;

CONSIDERANDO as recomendações da Corregedoria Nacional do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP emitidas a diversas unidades regionais, as quais
incentivam a implementação de modelos de gestão do processamento de notícias de
fato;

CONSIDERANDO o teor da Carta de Brasília, aprovada no 7º Congresso
Brasileiro de Gestão, realizado pelo Conselho Nacional do Ministério Público, em 22 de
setembro de 2016, em Brasília, que explicita premissas para a concretização do
compromisso institucional de gestão voltado à atuação resolutiva em busca de resultados
de transformação social, com diretrizes estruturantes do Ministério Público e da atuação
funcional de membros visando à efetividade e ao impacto social;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN nº 2, de
21 de junho de 2018, e, especialmente, a avaliação da resolutividade e da qualidade da
atuação dos membros e das unidades do Ministério Público pelas Corregedorias-
Gerais;

CONSIDERANDO as reiteradas manifestações do Tribunal de Contas da União
quanto à necessidade de que a Administração Pública adote os primados do
Planejamento Estratégico (a exemplo do Acórdão TCU nº 2.323/2017 que analisa os
resultados da gestão do MPT);

CONSIDERANDO os termos da Recomendação CNMP nº 54/2017, que dispõe
sobre a Política Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público
brasileiro;

CONSIDERANDO a Recomendação CNMP nº 34, de 5 de abril de 2016, que
dispõe sobre a atuação do Ministério Público como órgão interveniente no processo civil;
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